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Nos termos da alínea "b" do inciso II do art. 65 e do art. 182 do RIALESC, determino o
arquivamento do presente PL nº 0097/2025, de autoria do Governador do Estado, que
"Altera a Lei nº 16.465, de 2014, que institui retribuições financeiras por desempenho
de atividades finalísticas, dispõe sobre Gratificação de Desempenho e Produtividade
Médica (GDPM), institui gratificação especial, altera o art. 7° da Lei nº 11.496, de 2000,
e estabelece outras providências." 
 

 
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 31/03/2025, às 10:32.


